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LEI MUNICIPAL Nº 2.635, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 
 

Dispõe sobre o plano de distribuição de subvenções sociais à 

Organização Social de Saúde Instituto Nacional de Pesquisa e Gestão 

em Saúde (INSAUDE) que especifica referente às dotações 

consignadas no orçamento, para o exercício financeiro de 2026 e dá 

outras providências. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Bernardino de Campos, 

autorizado a conceder subvenções sociais à entidade filantrópica, abaixo especificadas, do 

nosso Município, conforme as dotações constantes do orçamento que vigorará no 

exercício financeiro de 2026, para a instituição, num total de até R$ 6.402.362,65 (seis 

milhões, quatrocentos e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco 

centavos), assim distribuídas: 

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS COM RECURSOS MUNICIPAIS 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

VALORES EM R$ 

Instituto Nacional de Pesquisa e Gestão em Saúde (INSAUDE) R$ 3.083,141,28 

TOTAL R$ ..................................................................................... R$ 3.083.141,28  

 

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS COM RECURSOS ESTADUAL 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

VALORES EM R$ 

Instituto Nacional de Pesquisa e Gestão em Saúde (INSAUDE) R$ 1.704.898,80 

TOTAL R$....................................................................................... R$ 1.704.898,80  
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SUBVENÇÕES SOCIAIS COM RECURSOS FEDERAIS 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

VALORES EM R$ 

Instituto Nacional de Pesquisa e Gestão em Saúde (INSAUDE) R$ 1.614.322,57 

TOTAL R$................................................................................... R$ 1.614.322,57  

 

Art. 2°- As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 

por dotações especificas, suplementadas se necessário, no orçamento vigente.  

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 

seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

Bernardino de Campos, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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